[image: ]
Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
Emenda ____/2022 Aditiva ao Projeto de Lei 139/2022

Adicionar à ação Realizar Programa de Apoio ao Artista no Programa 0136 – Cultura é um Direito, da Secretaria das Culturas, unidade orçamentária 41.01.

Art. 1º Fica adicionado a ação  Realizar Programa de Apoio ao Artista no Programa no Programa 0136 – Cultura é um Direito, da Secretaria das Culturas, unidade orçamentária 41.01.

	PROGRAMA
	UNIDADE RESPONSÁVEL
	AÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Valor Proposto

	0136 - Cultura é um Direito
	41.01 - Secretaria das Culturas 
	 Realizar Programa de Apoio ao Artista no Programa                                          
	200.000,00



Art. 2°  A adição será proveniente do remanejamento de valor da unidade orçamentária 99 do órgão 99 - reserva de contingência.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2022



Leonardo Giordano
Vereador
Justificativa
A emenda tem como finalidade que a Secretaria das Culturas possa criar ações de divulgação e qualificação do apoio com mais incentivo e eventos periódicos com participação dos artistas niteroienses.
O Programa de Apoio ao Artista consiste na criação do estúdio público da Niterói Discos e a realização de um festival anual exclusivo para artistas autorais de Niterói, com as seguintes diretrizes básicas: a) Gravação do Festival para posterior seleção de até três músicas por artista/banda para serem lançadas no formato coletânea; e b) A participação de novos artistas deve ser garantida através de maioria simples, em cada edição do evento.
	A presente proposta faz parte do documento final da IV Conferência Municipal de Cultura de Niterói.
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